
Estado de São Paula /Estados Unidos do Brasil) 

NE com a fazenda Taoera e nos demais quadrantes com 
a Fazenda Serra d'Agua". 

Artigo 2.0 Esta íei entrará :sm vigor na data de 
sua publicação.' : 

Faiâcio do Governe do Estado de São Paulo, aos 4 
de .setembro de X956. 

JÂNIO, f^fideá, 
Lincolq Feliciano da Silva, 
Carlos Alberto' Carvalho'Pinto 

Publicada r.a diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do "Governo, a o s d e setembro de 1256. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral 

L E í N . S.471, 0 « í 3E SETEMBRO. D E 1956 
Dispõe sôbre alienação, por doação, de 

imóvel situado em Santa Rosa de Viterbo. 
O GOVERNADOR DC ESTADO DE SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa1 decreta e eu 

promui^o a seguia te lei: 
' Artigo l.ci; -.— Fica a Fazenda dc Estado autorizada a 

alienar, por doação, a Prefeitura -Municipal de Santa Ro
sa de Viterbo, p, -imóvel abaixo descrito, situado naquela 
cidade e destinado ac prolongamento da Rua Quintino 
Bocaiuva,' a saber: • ( • 

"Uma faixa de terreno de forma regular, com a'área 
de 1.467,00 m* (mil quatrocentos e sessenta e sete metros 
quadrados)., mediade 13,20 m (treze metros s vinte cen-
timetrosi-^ae frente por 111,17 m (cento e onze metros e 
dezessete centímetros) da frente aos tundos, controntan-
do peia irente com a Rua 7 de Setembro, de um iaao com 
propriedade da doadora e nos demais lados com proprie
dade de Antonio Maimoni ou sucessores".-. 

Artigo 2.Q — Esta lei entrará em vigor na data de 
eua pubiicaçãa " 

Palacio ÒG Qóvèrnc do Estado de São Paulo, aos 4 
de setembro dè-1956. 

J A À I O QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na _wecoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios às Governo, aos 4 de sstemuro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire 
tor Gera) 

LEI N . S4Í2, Dí i DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe sôbre aquisição, por doação de 

imóvei s.tuaao no município de Porangaba. 
O GOVKH.ViuoK DC ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saner que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promuigo a seguinte ici: 
Artigc l.c — Fica a Fazenda do Estado aut.rizada a 

adquirir, por, doação aa Prefeitura Municipal de Poran
gaba, o imóvel -atíante caracterizado, situado no mesmo 
município, destinado a construção ae preaio para funcio
namento das repartições po.iciais kcais, a safcer: 

"Um terreno de torma regular, com a area de 500,00 
m2 (quinhentos metros quaarados). medindo 26 tn (vime 
e cinco metrosí de frente para a Rua Palmeira, poi 20 m. 
<vinte metros) da irente aos tundoã, confrentando, pêio 
lado esqu;rüo com Jose Fcgaça de Almeida e. peio laco 
direito e fundas, çam terrenos da própria doadora". 

Artigo 2.o —-Esta lei entrará em vigor na data üe siia 
publicação. 

Palácio do Govéçnc do Estado de São Paulo, aos 4 de 
setembro de 1856. 

ÍJÍANIO QUADROS 
Lineoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Carlos fcugenio Bittencourt Fonseca 

Publicada-Ba Diretoria Gera; aa Secretaria ae Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro ce 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth _ Dire-
teir .Geral 

trós quadrados), medindo 80 m. foitenta metros? .por; 
125 ta. (Cento é Vinte e cinco; metros) confrontando «por* 
todos os lados com terras do próprio doador'1. ?» i . : . ?v. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará ejn vigor na data de sua 
publicação. ; : 

Palácio do Governo do Estado de,. São Pauio, aos 4 de 
setembro de 1956. '"'"''" 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto -Carvalho- Pinto 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria G;ial-da Secretaria de. Estado 
dos Negocies do Governo, aos 4 de setembro de 1966. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth Dire.-: 
, ter Geral 

LEI N. 3.475, DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
• Dispõe sôbre aquisição, por doação, de imé-. 

vei situado no município de Ucfaôa. * 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir, por doação de Octávio Gonçalves Coletes, c .imó
vel abaixo caracterizado, situado no bairro da Paca. mu
nicípio de Ucbòa. no qual foi .construído prédio para. o 
funcionaxento- de uma-jinidade escolarv primária rural, a 
saí-er: 

"Um terreno, de forma regular, medindo em íSfla lado 
ÍOC m: (cem metros), e confrontando em tôtías as faces 
com propriedade do doador." 

Artigo 2._o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua. publicação. 

Palácio dc Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de setembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva. 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Gerai-ca Secretaria de Ectadc 
dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

LES N . 3,.473 Dí 4 D£ SETEMBSO DE Í956 
füspõe sôbre aquisição, por • doação, de 

, imõvei stuado no município de Fernandópolis. 
O GOVERNADOR DO ESI ADO DE SAO PAULO: 
Faço. :aber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigc 1.0 — P'xa a Fazenaa do Estado autorizada a 

adquirir, por doação aá Prefeitura Municipal de Pernan-
dópolis, o imovei aniat.Ee caracteriza ao. situado nc mes
mo município, destinado â construção de predica par» 
funcionamento nas repartiçôss policiais locais, a -<aoer: 

"Um terreno de forma-regular área de 3 872 itrès 
mil, oitocentos e set-rnta e dois nüe-tros .cjuadiadns). conç-
tituide pelos lotes ns. 5. 6.'7 e 8 dc Quarteira,., n l iV 

.confrontando cem as Avenidas 3 e 4. com a Rua Rio 
Janeiro e com os lote* remanescentes do mesme quar
teirão". 

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
teterabro de íâS6. -

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicada aa Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 

'"Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral - \ 

L E I N. 3.474. DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe ' sôbre aquisição, por doação, de 

imóvel situado no município de Uchóa. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que á Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica. a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir, por doação, dé Luiz Grotó, o imóvel abaixo ca-' 
racterizado, situado no municipio de Uchõa, destinado áú 
funcionamento de uma unidade escolar primária rural, a 
saber: 

"Uni terreno de forma retangular, encravado na Fa-
feenga Palmeiras, com a área de 10.000 m2. (dez mil me-

LEI N. 3.476, BE í DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe sôbre aquisição, por doação, de imó

vel situado no município de Cerquilho. 
O GOVERNADOR'DO ESTADO -DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e su 

promulgo a S:gumte iei: 
Artigc l.c —.Fica a.Paz-rhda co Sstado autorizada a 

aaquirir, por aoação. de Jaeomo Moooio, o imóvel abaixo 
ca-.acterizaoo, localizado nc oairre ce São Francisco mu
nicípio 4e Cerquilho, comarca de Tietê, destinado â insta
lação e íuncionamentc ae ua:a unidade escolar" primária 
rural a ssbei: 

" ü m terreno de forma retangular com a área total 
de 10.U64 m.2 (dez mu e sessenta e quatro metros qua
drados), iníQindo 74 uetenta e quatro) metros ide frente 
por 136 icento e trinta e seis) metros da frente aos 
fundos, confrontandepeia frente e um dos íâdos com ter
renos do próprio doador, e, pelos restantes, com proprie
dade de Paulo Malavasi." 

Artigo 2.c — Esta lei ..entrará em vigor na data de 
sua publicação. • > 

Palaoio do Governo do Estado de São «*-•"'o, aos 4 
de setembro de 1956. 

J Â N I O QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Gerai ca Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

LEI N. 3.177. DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe sobre aquisição, por doação dé' imó

vel situado no municipio de Ribeirão freto. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aecrsta eTeu 

promuigo a s gumte ler. \ 
Artiio l.o — Fica a Fazenda ao Estadc autonzacaia 

a-quirir. por doação da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
freio, o imóvei abaixo caracurizaao iitu-aco na Vila Vir
gínia, município ae. Ribeirão--Preto e destinado â cons
trução ac prédio onás íuneionarà c Grupo E:colar "Meira 
Júnior" (antigo Vila Virgínia), a saber: i '. 

' 'Cm terreno ae forma reguiar COT, a área de 5.040 
m.2 (tiiico mil- e quarenta metros quadrados), com frente 
para a >'ua Vital Brasil, onde mede 90 m. (noventa me
tros), por 56 m. (cinquenta e seis metros) de fundos, -con
frontando de um laco, com a rua Euclides da Cunha, ae 
outro, com a rua Júlio Mesquita e finalmente, nos fun-
aos. com quem de direito.'' 

Artigo 2.o — Esta íei entrará em vigor" na data de 
sua puoiicação. . v 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, "aos 4 
de setembro de. 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoii) Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinte 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Gerai ca Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos-4 dg setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque . Seiffarth — Diretor 
Geral. 
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Artigc i.i — Ssta íei entrara em vigor na data dt 
sua puoiieaçáo. 

Paiacio ao Governe do Estado de São Paulo, aos 1 
ae setemnre ae 1956. 

,)A.S1Ü Q S J A D K Ü S 
Lii:co.n 1elieiano Sa Silva 
Carlos Aiberto Carva.ho 1'into 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria òerai i a Secretaria de -insta 
do <ios Negócios ao'Governe, aos 4 de setembro de 19Ò6 

Carlos de Albuqnerqne Seiffarth 
Diretor Gerai -

LEI N . 3.47S, DE 4 DE SETEMBRO 0 E 1956 
v dispõe soore aquisição, por ooaçao, de' 

imóvei situado no município de laquarituba. 
O GOVERNADOR DO ES1ADO DE SAO PAUiX): 
Faço sab;r que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu pi'wûa.'gc a seguinte lei: 
Arugo l.o — í';ca a razenda do Estado autorizada 

a ai.qui.ir, pot doiçao, ae Leonardo Nunes de Campos, 
o imo «et aBttixo oaiauítrizaio, >ituaoo no oairro aos Nu
nes, município ne iaquaruuoá, aestinaao ao tunciona-
mento ae uma umaace escoiar primaria rural, a saoer: 

" üm tsiio-i . com a area ae lü.uuü m2 'de? mu me
tros quadrados), aieaiiido lue m (çem metros» da fren
te aos iunaes, com: oui ando. peia frente, com proprie-a-
üt ae Laur.nco tíarr-s 'Feri-íii-a, e pelos iacos e iundos, 
com prcprieaaae ao aoador'-. 

Artigo 2c — Esta lei entrara em viger na data de 
sua. puoiicação. 

Paiac o ao Governe do Estado de São Paulo, aos 4 
ae setembro de 1956. 

JAiNiC QUADROS 
Lfticoin Feliciano tia Silva 
Car.os Alberto Carvalho Pinto 
Vicente üe i-auia Lima 

Publicada na Diretoria-- Gerai^oa Secretaria de Esta' 
do dos Negócios co. Governo, aos 4 de setembro de ls56. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LFjí S. 3.478, DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe sôbre aquisição, por doação, de 

imóvel situado no município de /Brotas. 
,0 GOVLRNADOR ÜO ESTADO DE SAO PAOLO: 
Faço saber que a Assembieia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a fazenda do Estado autorizada 

a adquirir, por doação, da Prefeitura .Municipal de. Bro
tas, o imóvel adiante caracterizado, situado no sítio "Ri
beirão Grande" do mesmo município, destinado ao íun-
eionamehíc de uma unidade escolar primária «pica ru
ral <? saber: t 

"üm-terreno de forma regular, «com a área de . . . . 
10.000 m2 (dez. mil metros auádrados). medinao 100 m 
(cem metros de frente por 100 m" (cem metros» de 
frente aos fundos, confrontando a Leste com o Patri
mônio do Varjão, antigo São Sebastião, ao Sul- com ter
ras de Joaquim Dias e, finalmente, aó Norte e Oeste 
com terras de Angelo e Dante Martinelli''. 

LEI N. 3.480. DE 4 DE SETEMBRO DE 1956 
Dispõe sobre aquisição, por doação, de 

inaovei situaao no município de Américo de 
Camp-s. 

O GOViiiliNAlJOR D O ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço suDir que a Asserub.eia Legislativa decreta è 

eu piouiUigo a seguinte íei: . / 

Artigo l.o — Fica a íazenaa ao Estaco autorizada 
a aaquiiir, p̂ -r aoaçao, ce teiipe Amenco Carrilho e sua 
mudier, o imovei abaixe caracterizaao, situsao na Fa
zenaa Piedaae, no locai denominaco Córrego. dos italia
nos, município ae Américo oe Campos e destinado à 
construção de prédio para a ' instalação ce uma umaade 
escolar primária rural 9 saoer: ' 

"Um terreno oe torma regular, com a área de 10.000 
m2 <aez mii metros quadrados), medindo 100 m ;cem 
metros) em cada iaac e confrontando com a estraaa de 
rodagem com oropriedad? do sucessor de Pedro José 
Batista e com terras dos doadores 

Artigc z.c, — Esta iei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, aos 4 
de setembro de 1956. 

JANIC QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
CarlGs Alberto Carvalho Pinto 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Gerai jjá Secretaria de Estai 
dc dos Negócios do Governo, aos 4 de setembro de 1356 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 
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